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ANEXO I 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003.02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192343/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.º 0192343/2025 

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1.1.1. Pretende-se a contratação de empresa especializada para a construção de um Espaço 

Esportivo Comunitário no Município de Coruripe/AL, para fins de atendimento ao objeto do 

Termo de Compromisso n.º 988667/2025/MESP/CAIXA, firmado com a União, por intermédio 

do Ministério do Esporte, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus apêndices. 

1.1.2. O apêndice A deste Termo de Referência contém a relação dos serviços, com suas 

respectivas descrições, unidades de medidas, quantitativos e os valores unitários e totais 

estimados, elaborados com base em referências oficiais de custos. 

1.1.3. O presente Termo de Referência constitui o instrumento técnico-administrativo destinado 

à adequada caracterização do objeto, integrando a fase preparatória da contratação, 

estabelecendo as diretrizes, requisitos, condições de execução, critérios de medição e 

pagamento, bem como os parâmetros necessários à seleção da proposta mais vantajosa, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.3.1. Para fins de completa definição do objeto, integram este Termo de Referência, como 

partes indissociáveis, as peças técnicas de engenharia constantes do Apêndice A, 

compreendendo, dentre outros, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos e demais elementos necessários à 

perfeita compreensão e execução do objeto. 

1.1.3.2. Ressalta-se que os documentos técnicos foram elaborados por profissionais legalmente 

habilitados, com a devida anotação de responsabilidade técnica, e complementam as disposições 

deste instrumento, devendo ser integralmente observados pelos licitantes e pela futura 

Contratada, para todos os fins de direito. 
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1.1.3.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Termo de Referência e as peças 

técnicas de engenharia, prevalecerão aquelas constantes dos projetos e especificações técnicas, 

por representarem o detalhamento técnico do objeto. 

1.2. ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DOS SERVIÇOS 

1.2.1. Nos termos do art. 6º, inciso XXV, alínea “f”, c/c o art. 23, §2º, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021, o orçamento detalhado da obra contempla a discriminação dos quantitativos de 

materiais, mão de obra e serviços necessários à sua execução, acompanhado das respectivas 

composições de custos unitários, conforme demonstrativos e memória de cálculo constantes do 

Apêndice A deste Termo de Referência. 

1.2.2. O custo estimado total da obra é de R$ 1.356.771,07 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

seis mil, setecentos e setenta e um reais e sete centavos), conforme orçamentos elaborados a 

partir dos valores indicados em tabelas de preços da construção civil, incluídos o BDI e os 

Encargos Sociais. 

1.2.3. Os quantitativos foram estimados com base nos projetos executivos padrão fornecidos 

pelo Governo Federal para o Novo PAC, utilizados como referência para a elaboração do 

orçamento da contratação.  

1.2.4. As quantidades estimadas foram precificadas utilizando como base a tabela SINAPI 

(Alagoas) e, subsidiariamente, a tabela ORSE, com data-base atualizada, assegurando a 

compatibilidade dos custos estimados com os valores praticados no mercado regional. 

1.2.5. Sobre os quantitativos e preços unitários, incidiram o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), 

calculado de acordo com os limites estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU), sendo 

os encargos sociais considerados na composição dos custos unitários, conforme o regime 

adotado nas bases de referência utilizadas, garantindo a exequibilidade da proposta. 

1.3. NATUREZA DO OBJETO 

1.3.1. A construção de um Espaço Esportivo Comunitário no Município de Coruripe/AL será 

executada mediante um conjunto de ações harmônicas que, agregadas, inovarão o espaço físico 

da natureza, possuindo natureza de obra, conforme definição constante no inc. XII, do art. 6º, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.3.2. A execução do objeto exigirá a responsabilidade técnica de profissional legalmente 

habilitado, com atribuições compatíveis com a natureza e complexidade da obra, nos termos da 

legislação profissional vigente.  

1.3.2.1. Considerando tratar-se de obra de engenharia, a sua execução exige, obrigatoriamente, 

a responsabilidade técnica de engenheiro legalmente habilitado, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), com a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), nos termos da legislação aplicável.  
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1.3.3. Dada a natureza do objeto, e o fato de que os orçamentos indicaram valores estimados 

que superam o limite definido no inc. I, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, afasta-se a 

hipótese de contratação direta, sendo indicada a realização de procedimento licitatório na 

modalidade concorrência eletrônica, consoante previsão do inc. XXXVIII, do art. 6º, da referida 

Lei. 

1.3.4. A obra em referência pode ser classificada como obra comum de engenharia, por 

apresentar soluções técnicas padronizadas, métodos executivos usuais no mercado e baixa 

complexidade tecnológica, não demandando inovação técnica relevante ou metodologias 

construtivas diferenciadas. 

1.3.4.1. Logo, o prazo mínimo para apresentação de proposta, contado a partir da data de 

divulgação do edital será de, pelo menos, 10 (dez) dias úteis, nos termos do inciso II, do art. 55, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EFICÁCIA 

1.4.1. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

1.4.1.1. Por se tratar de contratos por escopo, as condições de vigência e prorrogação deverão 

observar o seguinte: 

1.4.1.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

instrumento de contratação, nos termos do caput do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021, período 

considerado necessário para que o serviço seja prestado e o pagamento seja efetivado. 

1.4.1.3. A contratação terá prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, contado do início 

efetivo da execução da obra, o qual deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados da emissão da 

Ordem de Serviço, sem prejuízo do prazo de até 15 (quinze) dias para instalação completa do 

canteiro de obras. 

1.4.1.4. O prazo de vigência poderá ser prorrogado caso o objeto contratado não seja concluído 

no período firmado em contrato, por força do caput do art. 111, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que devidamente justificado e formalizado por meio de termo aditivo. 

1.4.1.5. Na hipótese prevista no subitem acima, será estabelecido novo prazo para conclusão do 

objeto contratado, observadas as causas do atraso, sem prejuízo da aplicação de sanções ou da 

extinção contratual, quando cabível. 

1.4.2. EFICÁCIA 

1.4.2.1. A eficácia do instrumento de contratação e dos respectivos aditamentos depende de sua 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O prazo para divulgação é de 20 

(vinte) dias úteis, contados da data da assinatura do instrumento ou de seu aditamento, 

conforme previsto no inc. I, do art. 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto desta contratação decorre da necessidade de implantação de infraestrutura 

esportiva no Município de Coruripe/AL, em especial no Povoado Botafogo e localidades 

adjacentes, diante da insuficiência de equipamentos públicos destinados à prática de esporte 

educacional, recreativo e de lazer, conforme apontado no ETP e no plano de trabalho vinculado 

ao instrumento de transferência voluntária. 

2.2. Conforme estabelecido na proposta nº 064531/2025, cadastrada na Plataforma 

Transferegov no âmbito do Novo PAC, a intervenção tem por objeto a construção de Espaço 

Esportivo Comunitário, visando ampliar o acesso da população a uma infraestrutura esportiva 

moderna e de qualidade, promovendo a convivência social, a redução da violência e o estímulo 

a hábitos de vida mais saudáveis. 

2.3. O Município de Coruripe, em razão de sua extensão territorial e da distribuição de sua 

população, apresenta déficit de espaços públicos adequados para a prática de atividades 

esportivas e de lazer, especialmente em áreas periféricas e povoados, o que limita o acesso da 

população a políticas públicas estruturantes voltadas ao esporte e à qualidade de vida. 

2.4. No caso específico do Povoado Botafogo e das comunidades vizinhas, verifica-se a ausência 

de equipamentos públicos adequados, o que dificulta a realização de atividades esportivas 

organizadas, projetos sociais e ações comunitárias, impactando diretamente a integração social 

e o desenvolvimento local. 

2.5. A implantação do Espaço Esportivo Comunitário constitui medida estratégica de política 

pública, alinhada às diretrizes do Ministério do Esporte,  ao eixo social do Novo PAC e ao disposto 

no art. 217 da Constituição Federal, que estabelece o esporte como direito de todos e dever do 

Estado, de modo a fomentar práticas formais e não formais, com vistas a: ampliar o acesso ao 

esporte e ao lazer; reduzir a exclusão e a vulnerabilidade social; fortalecer os vínculos 

comunitários; incentivar hábitos de vida saudáveis; e promover a inclusão de crianças, jovens, 

adultos, idosos e pessoas com deficiência. 

2.6. O empreendimento beneficiará diretamente cerca de 10.000 (dez mil) pessoas, abrangendo 

moradores do Povoado Botafogo e das comunidades de Santa Teresinha e Bom Sucesso, 

consolidando-se como equipamento público de relevante interesse social e instrumento de 

promoção do bem-estar coletivo. 

2.7. Ademais, a disponibilização de infraestrutura esportiva adequada contribui para a redução 

de custos indiretos com saúde pública e segurança, ao promover a prática regular de atividades 

físicas, prevenir doenças associadas ao sedentarismo e reduzir a exposição da população a 

situações de vulnerabilidade social. 
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2.8. A presente contratação encontra-se alinhada às diretrizes de investimento do Governo 

Federal no âmbito do Novo PAC, estando inserida no planejamento estratégico municipal para 

ampliação da infraestrutura social e urbana e contemplada no Termo de Compromisso nº 

988667/2025/MESP/CAIXA, firmado com a União, por intermédio do Ministério do Esporte. 

2.9. Além disso, observa os parâmetros do programa federal de Espaços Esportivos Comunitários 

vinculado ao Novo PAC, devendo a execução do objeto guardar compatibilidade com o projeto 

padronizado, com a área de implantação aprovada e com as condições assumidas pelo Município 

perante o Ministério do Esporte e a CAIXA, inclusive quanto à futura gestão, funcionamento e 

manutenção do equipamento público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução definida no Estudo Técnico Preliminar (ETP) consiste na contratação de empresa 

especializada para a execução de obra de engenharia destinada à construção de Espaço Esportivo 

Comunitário, no Povoado Botafogo, Município de Coruripe/AL, com base em projeto 

padronizado disponibilizado pelo Governo Federal no âmbito do Novo PAC, contemplando a 

implantação de infraestrutura esportiva e de lazer integrada, conforme projetos, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias e demais peças técnicas que integram o presente Termo de 

Referência. 

3.2. A solução adotada compreende a execução integrada e completa de todos os serviços de 

engenharia necessários à plena funcionalidade do equipamento público, abrangendo desde a 

implantação física até a entrega final em condições adequadas de uso, segurança e 

acessibilidade, nos termos do Projeto Executivo. 

3.3. O empreendimento foi concebido como um conjunto estruturado de elementos 

complementares, destinados a atender diferentes faixas etárias e modalidades esportivas, sendo 

composto, dentre outros, pelos seguintes componentes: 

3.3.1. Campo de futebol com grama sintética, incluindo execução de base, sistema de drenagem, 

instalação de piso sintético, alambrado, traves e sistema de iluminação; 

3.3.2. Meia quadra de basquete, executada em piso de concreto, com demarcação, instalação de 

tabela metálica e iluminação adequada; 

3.3.3. Pista de caminhada, executada em concreto, com acabamento superficial apropriado para 

uso contínuo e durabilidade; 

3.3.4. Área de recreação, composta por brinquedos e equipamentos de playground, destinados 

ao público infantil; 

3.4. A solução contempla a adoção de sistemas construtivos e materiais adequados às condições 

locais de implantação, incluindo aspectos topográficos, geotécnicos e ambientais, visando à 
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durabilidade, segurança, funcionalidade e facilidade de manutenção do equipamento público, 

conforme especificações constantes das peças técnicas. 

3.5. Como resultado da contratação, espera-se a implantação de um Espaço Esportivo 

Comunitário plenamente funcional, apto a atender a população do Povoado Botafogo e 

comunidades adjacentes, ampliando o acesso ao esporte, ao lazer e à convivência comunitária. 

3.6. O equipamento será concebido como espaço multifuncional, permitindo, além da prática 

esportiva, a realização de atividades comunitárias, eventos sociais, ações de saúde pública e 

atividades educacionais, maximizando o retorno social do investimento. 

3.7. Assim, a execução da obra contribuirá para a melhoria das condições de saúde pública, ao 

incentivar a prática regular de atividades físicas, bem como para a redução de fatores de risco 

associados a doenças crônicas, além de promover a valorização do espaço urbano, o 

fortalecimento da infraestrutura local e o desenvolvimento social da região. 

3.8. A solução adotada mostra-se a mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e social, 

conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, por atender integralmente à necessidade 

identificada, com racionalidade construtiva, viabilidade de execução e potencial de impacto 

positivo para a população beneficiada. 

3.9. A solução adotada incorpora, sempre que tecnicamente aplicável, diretrizes de 

sustentabilidade, acessibilidade e eficiência no uso de recursos, em consonância com a Lei nº 

14.133/2021, com as normas ambientais vigentes e com as diretrizes estabelecidas na Instrução 

Normativa nº 01/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, contemplando, dentre outros 

aspectos: 

3.9.1. adoção de soluções construtivas que favoreçam o uso racional de recursos naturais, 

especialmente água e energia; 

3.9.2. utilização de materiais e insumos com menor impacto ambiental, sempre que disponíveis 

e tecnicamente viáveis; 

3.9.3. utilização de sistemas de iluminação com tecnologia LED ou equivalente, visando à 

eficiência energética, à redução de custos operacionais e à viabilização do uso adequado do 

equipamento; 

3.9.4. implementação de práticas adequadas de gestão de resíduos da construção civil, incluindo 

segregação, acondicionamento e destinação ambientalmente adequada; 

3.9.5. adoção de soluções que favoreçam a permeabilidade do solo e o adequado escoamento 

das águas pluviais nas áreas externas; 

3.9.6. observância às normas de acessibilidade, garantindo o acesso seguro e autônomo de 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos termos da legislação vigente; 
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3.9.7. adoção de medidas que assegurem a durabilidade da obra e a redução de custos de 

manutenção ao longo de seu ciclo de vida; 

3.9.8. implementação de práticas que minimizem impactos ambientais durante a execução e 

operação do empreendimento; 

3.9.9. alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente 

aqueles relacionados à saúde, bem-estar e cidades sustentáveis. 

3.9.10. Sempre que possível, a utilização de mão de obra local, sem prejuízo da qualificação 

técnica exigida. 

3.10. Ao final da execução, a Contratada deverá entregar o empreendimento em plenas 

condições de funcionamento, acompanhado da documentação técnica pertinente, incluindo 

manual de operação e manutenção, contendo orientações para conservação, uso adequado e 

inspeções periódicas dos sistemas e equipamentos implantados. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. As exigências ambientais e de sustentabilidade constantes deste Termo de Referência 

decorrem dos impactos identificados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), devendo ser 

observadas como condicionantes da execução contratual, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente e com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável.  

4.1.2. O empreendimento objeto da presente contratação foi precedido de avaliação ambiental 

compatível com seu porte e potencial de impacto, encontrando-se demonstrada a sua viabilidade 

ambiental. Caberá à Contratada, durante a execução contratual, observar e cumprir as 

exigências, medidas mitigadoras e condicionantes previstas neste Termo de Referência, bem 

como aquelas eventualmente estabelecidas pelo órgão ambiental competente.  

4.1.3. Considerando a natureza da obra, é possível a geração de resíduos 

sólidos típicos da construção civil, cabendo à Contratada promover a segregação, 

acondicionamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada desses resíduos, nos 

termos da Resolução CONAMA n.º 307/2002 e demais normas aplicáveis.  

4.1.4. A Contratada será responsável pela regularização da obra no que lhe couber, incluindo a 

obtenção dos licenciamentos ambientais necessários à execução, bem como pela comprovação 

da inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO) e pela obtenção do respectivo alvará de 

construção, observadas as exigências dos órgãos competentes.  
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4.1.5. A Contratada deverá elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC), contemplando, no mínimo, procedimentos de segregação na fonte, 

acondicionamento, transporte, destinação final e controle documental dos resíduos gerados. 

4.1.6. É responsabilidade da Contratada adotar todas as precauções técnicas necessárias para 

evitar impactos ambientais durante a execução, incluindo o controle de poeiras, ruídos, emissões 

atmosféricas, bem como a prevenção de contaminação do solo e das águas superficiais e 

subterrâneas. 

4.1.7. Eventuais demolições de obstáculos existentes no local deverão ser executadas com os 

devidos cuidados técnicos, de modo a evitar danos a estruturas, equipamentos ou superfícies 

situadas no entorno da área de intervenção.  

4.1.8.  Os resíduos e entulhos provenientes da obra deverão ser acondicionados em locais 

indicados pela Fiscalização e removidos de forma contínua, evitando-se o acúmulo no canteiro. 

A retirada, transporte e destinação final desses materiais serão de exclusiva responsabilidade da 

Contratada.  

4.1.9. O cronograma físico da obra deverá ser rigorosamente observado, de modo a minimizar 

riscos decorrentes de períodos de chuvas intensas, conforme planejamento previamente 

definido e aprovado pela Administração.   

4.1.10. Poderão ser realizadas auditorias ambientais, inspeções técnicas ou outras ações de 

fiscalização durante a execução contratual, com a finalidade de verificar o cumprimento dos 

requisitos de sustentabilidade e das obrigações ambientais estabelecidas.  

4.1.11. A Contratada deverá promover treinamento específico dos trabalhadores envolvidos na 

execução da obra, abrangendo o correto manuseio de resíduos, práticas ambientais seguras e 

procedimentos de prevenção de danos ambientais.  

4.1.12. Deverão ser observadas, no que couber, as seguintes diretrizes de sustentabilidade: a) 

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados; b) atendimento às 

condicionantes e às medidas de mitigação e compensação ambiental definidas no processo de 

licenciamento; c) utilização de produtos, equipamentos e serviços que favoreçam a redução do 

consumo de energia e de recursos naturais; d) observância da legislação urbanística e da 

avaliação de impacto de vizinhança, quando aplicável; e) proteção do patrimônio histórico, 

cultural, arqueológico e imaterial; f) incentivo à contratação de mão de obra local, quando 

possível, visando ao desenvolvimento regional; g) observância às normas de acessibilidade para 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

4.1.13. A execução do objeto deverá observar os princípios e diretrizes constantes no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, especialmente no que se refere:  

4.1.13.1. à incorporação das dimensões ambiental, social, econômica e cultural;  
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4.1.13.2. ao alinhamento à Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981);  

4.1.13.3. ao alinhamento à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).  

4.1.14. Sempre que tecnicamente aplicável, deverão ser observadas as seguintes especificações 

de sustentabilidade:  

4.1.14.1. aproveitamento de ventilação e iluminação natural;  

4.1.14.2. soluções de projeto que maximizem a iluminação natural;  

4.1.14.3. uso racional da água;  

4.1.14.4. emprego de materiais de baixo impacto ambiental;  

4.1.14.5. gerenciamento adequado de resíduos;  

4.1.14.6. adoção de práticas para minimizar a poluição durante a execução e a operação;  

4.1.14.7. preservação da biodiversidade;  

4.1.14.8. proteção das áreas ambientalmente sensíveis no entorno da obra.  

4.1.15. A Contratada deverá comprovar que os fornecedores de insumos minerais empregados 

na obra, tais como areia, brita, saibro, pedras rachão, paralelepípedo e demais agregados, 

possuem licenciamento ambiental regular, conforme IN 1/2019 TCE/AL, devendo tal exigência 

ser considerada como condição de aceitabilidade dos materiais e passível de verificação pela 

fiscalização. 

4.1.16. Para fins de atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019 do Tribunal de Contas do 

Estado de Alagoas, deverá ser observado, no que couber, que o empreendimento esteja 

devidamente amparado por avaliação ambiental prévia, com a devida verificação quanto à 

necessidade de licenciamento ambiental e/ou Estudo de Impacto Ambiental, conforme 

exigências do órgão ambiental competente. 

4.1.17. A Contratada deverá adotar procedimentos operacionais e, quando aplicável, plano de 

controle ambiental ou plano de contingência, com vistas à mitigação de impactos ambientais 

decorrentes da execução da obra, incluindo medidas preventivas e corretivas. 

4.1.18. Na hipótese de utilização de recursos hídricos sujeitos a controle, a Contratada deverá 

providenciar, previamente, a respectiva outorga de uso junto ao órgão competente, nos termos 

da legislação vigente. 

4.1.19. Deverá ser assegurado, durante a execução da obra, o monitoramento das condições 

ambientais do canteiro, especialmente quanto à geração de resíduos, emissões atmosféricas, 

ruídos e eventuais interferências no entorno da área de intervenção. 

4.2. MARCAS E MODELOS 

4.2.1. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios a serem utilizados, de modo que eventuais 

fotografias dos itens pretendidos, se postas, deverão constituir mera referência de cunho não 

obrigatório. 

https://www.coruripe.al.gov.br/


  

www.coruripe.al.gov.br 

4.2.2. Em razão do presente objeto ser custeado com recursos do Novo Programa de Aceleração 

do Crescimento (Novo PAC), vinculado ao Termo de Compromisso nº 988667/2025/MESP/CAIXA, 

deverão ser observadas as disposições do Decreto nº 11.889/2024 e demais normativos 

expedidos pela Comissão Interministerial de Inovações e Aquisições do PAC (CIIA-PAC), no que 

se refere à exigência de conteúdo nacional para determinados bens e equipamentos. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, desde que previamente autorizada pela Administração e observadas as 

condições estabelecidas neste instrumento. 

4.3.1.1. É vedada a subcontratação integral do objeto, bem como da parcela principal da 

contratação, assim entendida aquela que constitui o núcleo essencial da execução e cuja 

adequada realização é determinante para o atingimento da finalidade do contrato. 

4.3.1.2. Também não poderão ser subcontratadas as parcelas de maior relevância técnica para a 

execução do objeto, conforme justificativa constante neste instrumento, quais sejam: 

 – Execução de alambrado; 

 – Execução de grama sintética; 

 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto. 

4.3.1.3. Poderão ser subcontratadas as demais parcelas do objeto, desde que não se enquadrem 

nas hipóteses de vedação previstas neste item. 

4.3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais.  

4.3.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado possui qualificação técnica compatível com a parcela a ser executada.  

4.3.4. O contratado deverá apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, nos termos do § 1º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, a 

qual será analisada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles for cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do § 3º do art. 122 da Lei nº 

14.133/2021. 
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4.4. DAS GARANTIAS EXIGIDAS 

4.4.1. GARANTIA DA PROPOSTA 

4.4.1.1. Os licitantes deverão apresentar, até a abertura da sessão pública, a comprovação de 

que houve a prestação da garantia da proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação pretendida pela Administração Pública, objeto deste Termo de Referência, nas 

seguintes modalidades, à sua escolha: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; ou 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.4.1.2. Em se tratando de caução em dinheiro, o licitante deverá consultar o Município de 

Coruripe mediante o seguinte endereço eletrônico 

coordenacaolicitacao@financas.coruripe.al.gov.br para solicitar orientações/documentos com 

vistas ao recolhimento da garantia, cujo valor ficará em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária.  

4.4.1.3. Se a caução for em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

4.4.1.4. Caso a modalidade escolhida seja o seguro-garantia, o licitante deverá comprovar 

mediante a apresentação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja 

vigência observará o prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do certame, 

renovável conforme a possibilidade de renovação da respectiva proposta. 

4.4.1.5. Optando pela fiança bancária, o licitante procederá a comprovação da prestação da 

garantia por meio da entrega do documento original fornecido pela instituição fiadora, no qual 

deverá constar, obrigatoriamente: 

a) Beneficiário; 

b) Objeto; 

c) Valor; 

d) Prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do certame, renovável 

conforme a possibilidade de renovação da respectiva proposta; e 

e) Expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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4.4.1.6. Caso a opção seja por utilizar títulos de capitalização, na modalidade instrumento de 

garantia, este deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; deve ser 

emitido por Sociedade de Capitalização devidamente autorizada a funcionar, ter o licitante como 

subscritor e o Município de Coruripe como titular dos direitos decorrentes do título de 

capitalização, devendo ser observadas as normas veiculadas pela Resolução nº 384/2020 do 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNS.  

4.4.1.7. Deve ser apresentado o documento original fornecido pela Sociedade de Capitalização, 

cuja vigência observará o prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do certame, 

renovável conforme a possibilidade de renovação da respectiva proposta. 

4.4.1.8. As garantias prestadas serão devolvidas aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura do Contrato ou da declaração que o certame restou fracassado. 

4.4.1.9. Em caso de haver retirada da proposta durante seu prazo de validade, recusa em 

proceder a assinatura do Contrato ou de apresentar os documentos necessários para tanto, 

executar-se-á integralmente a garantia da proposta prestada pelo licitante declarado vencedor. 

4.4.2. GARANTIA ADICIONAL 

4.4.2.1. Caso o licitante vencedor apresente proposta inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, será exigida garantia adicional, nos termos do §5º do art. 59 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais garantias exigíveis e definidas neste 

Termo de Referência. 

4.4.2.2. Para fins de cálculo da garantia adicional prevista no subitem anterior, deverá ser 

considerado como parâmetro o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, de modo que o valor da garantia adicional corresponderá à diferença entre 

esse montante e o valor da proposta vencedora, sempre que esta for inferior ao referido limite. 

4.4.2.2.1. A garantia adicional será apurada mediante a seguinte fórmula:  

Garantia Adicional = (85% do valor orçado pela Administração) – valor da proposta vencedora. 

4.4.2.3. A garantia adicional poderá ser prestada em quaisquer das modalidades previstas no art. 

96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, à escolha do licitante, observadas, no que couber, as 

regras, prazos e condições estabelecidos no item 4.4.3 deste Termo de Referência, referente à 

garantia de execução contratual. 

4.4.2.4. A garantia adicional deverá ser apresentada pelo licitante vencedor como condição para 

assinatura do contrato, no valor apurado na forma do subitem anterior, sem prejuízo da 

prestação da garantia de execução prevista neste Termo de Referência. 

 

4.4.3. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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4.4.3.1 Será exigida, como condição para a assinatura de contrato, a prestação de garantia da 

contratação em uma das modalidades tratadas nos arts. 96 e seguintes, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual. 

4.4.3.2. A prestação de garantia se dá em conformidade com a modalidade escolhida pela 

Contratada, bem como os respectivos prazos e regras definidos abaixo: 

a) Se utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência, permanecendo 

em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

b) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto na alínea “d” deste tópico; 

d) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

e) A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente; 

f) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

f.1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

f.2) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e  

f.3) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), não adimplidas pela Contratada, quando couber; 

g) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

na alínea “f”, observada a legislação que rege a matéria; 

h) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em banco, agência e 

conta corrente por ela indicados, com correção monetária; 

i) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; 

j) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
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instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil; 

k) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

l) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada; 

m) O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

m.1) A emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificada pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, conforme o § 4º, do art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

m.2) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022; 

n) Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

o) A garantidora não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

p) A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no contrato e no Edital; 

q) Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

presente contratação possui previsão de garantia legal, conforme condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

q.1) A garantia de execução é independente de eventual garantia contratual dos serviços. 

r) A liberação da garantia de execução (5%) fica condicionada à apresentação da Certidão de 

Baixa de Obra junto ao INSS (CERO/SERO) e à comprovação da inexistência de pendências 

técnicas apontadas no Relatório de Acompanhamento de Engenharia (RAE) final da Caixa 

Econômica Federal. 

4.4.4. GARANTIA LEGAL 
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4.4.4.1. A Contratada ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um período 

irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado nos arts. 618 e 622 do Código Civil. 

4.4.4.2. Aplica-se, ainda, a Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), em 

relação à garantia da qualidade e durabilidade dos serviços realizados, no que couber. 

4.5. VISTORIA 

4.5.1. A realização de vistoria prévia no local de execução da obra é facultada ao licitante, sendo 

assegurado ao interessado o direito de visita técnica, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08h às 14h. 

4.5.2. A Administração disponibilizará datas e horários distintos para a realização da vistoria, 

mediante prévio agendamento pelos interessados. 

4.5.3. Para a vistoria, o representante do licitante deverá estar devidamente identificado, 

mediante apresentação de documento de identidade e de documento que comprove sua 

vinculação com a empresa interessada. 

4.5.4. O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu responsável técnico, 

atestando o pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, 

independentemente da realização de vistoria prévia, conforme modelo (apêndice B). 

4.5.5. A não realização da vistoria não poderá ser alegada como justificativa para o 

descumprimento das obrigações contratuais, desde que as condições do local sejam compatíveis 

com as informações disponibilizadas pela Administração. 

4.6. CONSULTA AO CEIS E AO CNEP E EMISSÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 

4.6.1. Como requisito para a assinatura do contrato, será verificado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), assim 

como serão emitidas as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento e juntadas ao 

respectivo processo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço (OS); 

5.1.1.1. A Contratada deverá instalar o canteiro de obras, em até 15 (quinze) dias após o 

recebimento da ordem de serviço (OS), incluindo as instalações sanitárias e áreas de vivência 

conforme a NR-18, contendo almoxarifado seguro para armazenamento e Placa de Obra. 
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5.1.2. A Contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias após o recebimento da OS, o 

cronograma detalhado e o plano de execução da obra, especificando as frentes de trabalho 

simultâneas no Povoado Botafogo para minimizar transtornos à população, observando o prazo 

total de execução. 

5.1.3. A Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra especializada, bem como todo o 

maquinário necessário à execução da obra. 

5.1.4. Os serviços serão executados em horário comercial, podendo haver trabalhos em horários 

diferenciados ou fins de semana, mediante autorização da fiscalização, respeitando normas de 

sossego público e segurança. 

5.1.5. A execução seguirá rigorosamente o Projeto Executivo aprovado, memoriais descritivos, 

caderno de encargos e normas técnicas da ABNT. 

5.1.6. Quando solicitado pela fiscalização, a Contratada deverá apresentar o cronograma de 

suprimentos e comprovação da aquisição tempestiva dos materiais, equipamentos e elementos 

esportivos relevantes para a entrega final do empreendimento. 

5.2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1.  A obra será executada integralmente no Distrito Botafogo, Município de Coruripe-AL.  

5.2.2. Para a execução do objeto, deverão ser observados os aspectos técnicos constantes nos 

projetos, que compõem o Apêndice A deste Termo de Referência. 

5.3. SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.3.1. A caracterização individual e detalhada dos serviços e materiais que deverão ser 

disponibilizados pela Contratada, para execução da obra, encontra-se apensada a este Termo de 

Referência (apêndice A). 

5.3.2. Todos os materiais a serem aplicados na obra deverão ser novos, de primeiro uso, e 

atender rigorosamente às especificações técnicas e normas da ABNT, bem como possuir 

certificação de qualidade compatível com as exigências da CAIXA e selo de qualidade INMETRO 

e ABNT.  

5.4. REGIME DE EXECUÇÃO 

5.4.1. A contratação se dará pelo regime de empreitada por preço unitário. 

5.5. NORMAS TÉCNICAS E SEGURANÇA  

5.5.1. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho aplicáveis à atividade, especialmente a NR-18 (Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), bem como, quando aplicável, a NR-33 

(Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados), além das normas técnicas da ABNT 

pertinentes, do Projeto Executivo e dos memoriais descritivos. 
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5.5.2. A Contratada deverá implementar e manter atualizados os programas de segurança e 

saúde no trabalho exigidos pela legislação vigente, incluindo, quando aplicável, o Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR) e demais instrumentos correlatos, garantindo condições 

adequadas de trabalho no canteiro de obras. 

5.5.3. A Contratada deverá disponibilizar profissionais legalmente habilitados para a gestão da 

segurança do trabalho, conforme dimensionamento previsto nas normas regulamentadoras 

aplicáveis, especialmente a NR-4, garantindo o acompanhamento das atividades e a adoção de 

medidas preventivas. 

5.5.4. É obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPCs) por todos os trabalhadores envolvidos na execução da obra, cabendo à 

Contratada seu fornecimento, fiscalização e correta utilização, nos termos da legislação vigente. 

5.5.5. A Contratada será responsável pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias 

à execução dos serviços, respondendo, nos termos da legislação aplicável, por acidentes de 

trabalho e danos eventualmente causados a terceiros em decorrência de sua atuação. 

5.5.6. A Contratada deverá manter sinalização de segurança adequada, diurna e noturna, em 

todas as frentes de serviço, de forma a garantir a proteção de trabalhadores, usuários e 

transeuntes, especialmente em áreas com risco potencial. 

5.5.7. A Contratada deverá manter registros periódicos de inspeção e manutenção de máquinas, 

equipamentos e ferramentas, incluindo a verificação de sistemas de segurança, os quais deverão 

permanecer disponíveis para consulta da fiscalização sempre que solicitado. 

5.6. RESULTADO TÉCNICO FINAL 

5.6.1. Ao término da execução contratual, o Espaço Esportivo deverá ser entregue plenamente 

operacional, conforme Projeto Executivo e especificações técnicas. 

5.6.2. A entrega definitiva do objeto ficará condicionada à verificação de toda a obra, à 

apresentação da documentação técnica exigida e ao atendimento integral das condições 

estabelecidas no contrato. 

5.7. CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.7.1. A conclusão do objeto contratual somente será reconhecida após o cumprimento integral 

das obrigações assumidas pela Contratada e a verificação do atendimento às especificações 

técnicas, ao Projeto Executivo e às normas aplicáveis. 

5.7.2. O encerramento do contrato ficará condicionado às seguintes etapas: 

a) Recebimento Definitivo: será mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela 

Comissão de Fiscalização, atestando o pleno funcionamento do empreendimento; 
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b) Entrega do Projeto “as built”: apresentação do conjunto final de plantas e documentos 

técnicos que reflitam fielmente a obra executada, indispensáveis para futuras atividades de 

operação e manutenção. 

c) Limpeza Final e Desmobilização: retirada integral do canteiro de obras, remoção de entulhos, 

equipamentos e estruturas provisórias, bem como recuperação das áreas degradadas em 

decorrência da execução dos serviços. 

5.7.3. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, qualquer serviço executado em 

desconformidade com o contrato, especialmente quando: 

a) forem utilizados materiais em desacordo com as especificações do Memorial Descritivo, 

Projeto Executivo ou normas técnicas da ABNT; 

b) forem constatados vícios construtivos, tais como fissuras em pisos, recalques em estruturas 

de concreto ou qualquer outra deficiência que comprometa a estabilidade, funcionalidade e a 

segurança do complexo; 

5.7.4. A documentação final deverá ser apresentada em: 

a) 02 (duas) vias impressas, devidamente encadernadas, assinadas pelos responsáveis técnicos; 

b) 02 (duas) mídias digitais (pendrives), contendo todos os arquivos em formatos editáveis (.DWG 

para plantas, .XLSX para planilhas, .DOCX para memoriais) e em formato .PDF. 

5.7.5. O Recebimento Definitivo não exime a Contratada das responsabilidades legais e 

contratuais decorrentes de vícios ocultos, falhas construtivas ou defeitos verificados 

posteriormente, nos termos da legislação aplicável. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 
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6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. A Contratada será obrigada a corrigir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. 

6.1.6. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

6.1.7. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.1.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.2. PREPOSTO 

6.2.1. A Contratada designará formalmente preposto da empresa, antes do início da execução da 

obra, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado.  

6.2.2. A Contratada deverá manter preposto no local da execução do objeto durante o prazo de 

execução do contrato.   

6.2.3. A Contratada poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

6.3. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

nos termos do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6.3.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme arts. 

119, 120 e 121 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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6.3.3. Deverão ser indicados como fiscais servidores públicos, preferencialmente efetivos, que 

não tenham vínculos de subordinação frente aos gestores contratuais e que não tenham 

participado direta ou indiretamente do procedimento administrativo de licitação. 

6.3.4. Os selecionados tomarão ciência formal dos atos de designação. 

6.3.5. Cabe ao(s) fiscal(is) do contrato: 

6.3.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) 

funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados; 

6.3.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir 

notificações à Contratada, determinando prazo para que proceda à correção; 

6.3.5.3. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção 

das medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual 

nas datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual, conforme dispõe o art. 22, inc. VII, do Decreto Federal n.º 11.246/2022. 

6.3.7. Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à 

execução do pacto. 

6.4. GESTÃO CONTRATUAL 

6.4.1. Cabe ao gestor do contrato: 

6.4.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 

abordando em relatório a necessidade, se for o caso, de adequações do contrato para 

atendimento da finalidade da Administração, além de questões incidentes como prorrogações, 

alterações, reajustes e revisões contratuais, processos de responsabilização, dentre outros 

incidentes; 

6.4.1.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada e anotar os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento; 

6.4.1.3. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução e as medidas adotadas pelo fiscal, aplicando diretamente as ações 

complementares de sua alçada e informando à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no correspondente 

Cronograma Físico-Financeiro (Apêndice A), a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada, 

acompanhada de relatório fotográfico e de diário de obra. 

7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.3. A obra será recebida provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo agente responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das obrigações de caráter técnico, nos termos da alínea ‘a’, inc. I, art. 140, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

7.4. O prazo definido no subitem acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a 

parcela a ser paga. 

7.5. Para fins de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato verificará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação de serviços realizada em consonância com os indicadores 

eventualmente previstos, que poderá resultar no redimensionamento dos valores a serem pagos 

à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado pelo gestor do contrato. 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou nos materiais empregados, cabendo a fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório, nos termos do art. 119, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.8. Verificando-se o descrito no subitem acima, a fiscalização não efetuará o ateste da 

última/única medição dos serviços, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.9. O recebimento provisório também poderá ficar sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes e demais provas para aferição da boa execução da prestação de serviço, os quais 

correrão por conta da Contratada, nos termos do § 4º, art. 140, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, seus anexos e na proposta, sem prejuízo de 

aplicação das penalidades cabíveis. 

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que o agente designado julgar necessário, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. A obra será recebida definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

qualitativas e quantitativas, nos termos da alínea ‘b’, inc. I, art. 140, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

7.12.1. Emitir documentação comprobatória de avaliação realizada pelo(a) fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nas especificações constantes no Termo de 

Referência e seus anexos e eventuais indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, a constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.12.2. Realizar a análise de relatórios e toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

em havendo irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.12.3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.12.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

7.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável pela formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quantidade e 

qualidade, deverá ser comunicada à Contratada para que emita nota fiscal referente à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, nos termos do caput do art. 143, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

7.12.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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7.12.9. A liberação da última medição e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo estão 

condicionadas ao cumprimento integral das exigências previstas no item 5.7 deste Termo de 

Referência. 

7.12.10. Por se tratar de obra vinculada ao Termo de Compromisso n.º 988667/2025, a liberação 

dos recursos financeiros pela Caixa Econômica Federal está condicionada à aprovação do 

Relatório de Acompanhamento de Engenharia (RAE) emitido pelo fiscal da mandatária após 

vistoria. 

7.13. LIQUIDAÇÃO 

7.13.1. A Administração efetivará a liquidação das despesas contratuais, como etapa 

antecedente à liberação de pagamentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da recepção 

de nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada da documentação 

necessária e da prova do recebimento do objeto contratado. 

7.13.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da prova 

do recebimento da medição assinada pelo fiscal e dos mesmos documentos de comprovação da 

habilitação jurídica e da regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos para fins de contratação, 

devidamente atualizados. 

7.13.2.1. A Nota Fiscal deve indicar o número do Contrato e do Convênio/Termo de Compromisso 

federal.   

7.13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada apresenta os elementos necessários e essenciais do documento, como, por 

exemplo: 

7.13.3.1. prazo de validade; 

7.13.3.2. data de emissão; 

7.13.3.3. dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.3.4. período de execução do contrato; 

7.13.3.5. valor a pagar; 

7.13.3.6. eventual destaque de valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.4. Em havendo erro na nota fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada momentaneamente, 

pelo prazo a ser assinalado em notificação, até que seja regularizada pela Contratada. 

7.13.4.1. A notificação acima prevista dar-se-á por escrito, oportunizando-se prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para que a Contratada regularize a situação ou apresente justificativa, sob pena de 

instauração de processo sancionatório e eventual rescisão contratual, sendo garantidos os 

pagamentos em decorrência dos serviços efetivamente prestados para a Administração. 
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7.13.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal 

da Contratada, averiguada através de consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação registrada 

no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.13.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Contratante. 

7.13.7. Caso não haja regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada e quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios adequados para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

7.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

7.14. DO PAGAMENTO 

7.14.1. O pagamento será efetuado conforme o seguinte cronograma de desembolso: 

7.14.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, observada a regular tramitação do fluxo financeiro 

vinculado ao Termo de Compromisso nº 988667/2025/MESP/CAIXA e o aporte da contrapartida 

municipal, quando cabível.  

7.14.1.1.1. Na hipótese de atraso, suspensão ou restrição superveniente no repasse dos recursos, 

a Administração deverá adotar as providências administrativas pertinentes, com a devida 

formalização nos autos, inclusive quanto à reprogramação do cronograma físico-financeiro, 

suspensão justificada da execução ou outras medidas legalmente cabíveis. 

7.14.1.3. O pagamento será preferencialmente realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada; 

7.14.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

7.14.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 
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7.14.1.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida lei; 

7.14.1.7. No caso de atraso de pagamento por causa exclusivamente atrelada ao Contratante, os 

valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção 

monetária; 

7.14.1.8. Atrasos decorrentes de trâmites internos da CAIXA ou falta de documentação da 

empresa não geram direito à atualização; 

7.14.1.9. Caso a Contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CPF/CNPJ (matriz ou 

filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar os objetos, 

por ocasião dos pagamentos; 

7.14.1.10. O Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir do montante a pagar à Contratada, cautelar ou definitivamente, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.14.2. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o pagamento de materiais ou insumos apenas 

entregues no canteiro de obras, sem a correspondente aplicação, instalação, assentamento ou 

montagem no local definitivo de utilização. 

7.14.3. As medições observarão rigorosamente as unidades de medida e os critérios 

estabelecidos na planilha orçamentária contratual, sendo o pagamento condicionado à efetiva 

execução física do serviço correspondente, devidamente atestada pela Fiscalização. 

7.14.4. O pagamento de 100% da obra não exime a Contratada da responsabilidade por vícios 

ocultos ou defeitos construtivos que surjam no empreendimento.   

7.14.5. Em caso de defeitos detectados no período de garantia, a Contratada será notificada para 

reparo imediato sob pena de execução da garantia contratual (seguro-garantia) e sanções 

administrativas.    

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO 
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8.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, consoante regras que deverão 

constar no Edital, observadas as disposições definidas neste Termo de Referência. 

8.2. ORGANIZAÇÃO DO OBJETO PARA A DISPUTA 

8.2.1. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, conforme orçamento apensado a este Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, conforme 

orçamentos constantes no Apêndice A deste Termo de Referência. 

8.3. MODO DE DISPUTA 

8.3.1. O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO, conforme abaixo definido:  

8.3.1.1. A proposta inicial de cada licitante será conhecida pelos demais, tão logo a sessão pública 

seja iniciada. A partir deste momento, cada licitante poderá formular lances sucessivos, cujo 

conteúdo será também conhecido pelos demais, em regime de competição inicialmente aberto.  

8.3.1.2. Os licitantes que formularem os melhores lances passarão a uma etapa fechada. Neste 

momento, a ser iniciado mediante aviso do sistema, cada licitante ofertará apenas uma última 

proposta, que não será conhecida pelos demais e será mantida em sigilo até a divulgação 

do resultado final.  

8.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.4.1. O critério de julgamento adotado para seleção do prestador de serviço será MENOR PREÇO 

GLOBAL, observando-se a conformidade com as planilhas orçamentárias de referência. 

8.5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.5.1. Limitação aos preços máximos aceitáveis, de modo que os preços inferiores ou iguais aos 

estimados serão, em princípio, considerados aceitáveis, enquanto os preços superiores aos 

estimados serão desclassificados. 

8.5.2. Não será admitida a proposta que apresente preços unitários superiores orçados pela 

Administração, mesmo que o valor global esteja abaixo do teto.  

8.5.3. O percentual de BDI deve ser aplicado de forma linear sobre todos os itens da planilha, 

com exceção do fornecimento de materiais e equipamentos de natureza singular/específica, caso 

a legislação ou o TCU exijam BDI diferenciado (BDI reduzido para aquisição de equipamentos de 

alto valor). 

8.5.4. O orçamento de referência foi elaborado considerando a Desoneração da Folha de 

Pagamento, conforme a legislação aplicável. O licitante deverá apresentar sua proposta de 

preços de acordo com o regime tributário e trabalhista efetivamente aplicável à sua situação, 

devendo comprovar eventual enquadramento em regime diverso daquele adotado no 

orçamento de referência. 
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8.5.5. Para todos os itens que não possuam correspondência direta nas tabelas SINAPI/ORSE, o 

licitante deverá apresentar a Composição de Custos Unitários (CPU) detalhada, discriminando 

insumos, mão de obra e equipamentos, sob pena de desclassificação. 

8.6. PUBLICIDADE DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

8.6.1. O orçamento estimado da contratação NÃO SERÁ SIGILOSO para os licitantes. 

8.7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A LICITAÇÃO 

8.7.1. Poderá participar da seleção o licitante cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto do certame, qual seja, a execução de obras civis, infraestrutura esportiva, urbanização ou 

serviços de engenharia correlatos, e que atenda às condições estabelecidas no Edital. 

8.7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que o objeto 

consiste em obra comum de engenharia, com soluções construtivas padronizadas, métodos 

executivos usuais e baixa complexidade tecnológica, compatível com a atuação individual de 

empresas especializadas disponíveis no mercado, não se verificando, no caso concreto, ganho 

relevante de competitividade que justifique a admissão dessa forma de participação. 

8.7.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas, uma vez que a contratação exige 

requisitos de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica incompatíveis com a 

natureza da pessoa física. 

8.7.4. Previamente à celebração do instrumento de contratação, o Contratante verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros informativos oficiais. 

8.7.5. Em se tratando de pessoa jurídica, a consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa contratada e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12, da Lei Federal n.º 

14.230/2021, que prevê, dentre as sanções impostas pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7.6. Caso conste na consulta de situação a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 

agente designado diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestações 

similares, dentre outros. 

8.7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7.9. Caso atendidas as condições para contratação, a Administração poderá verificar a 

veracidade dos documentos de habilitação por consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais. 
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8.7.10. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.7.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.7.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.7.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.8.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.8.1. Deverá o licitante comprovar sua habilitação jurídica, mediante o fornecimento dos 

seguintes documentos:  

8.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.1.5. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

8.8.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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8.8.1.7. No caso de ser o licitante sucursal, filial ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.8.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.9.1. Deverá o licitante comprovar sua habilitação fiscal, social e trabalhista, mediante o 

fornecimento dos seguintes documentos: 

8.9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social; 

8.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943; 

8.9.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.1.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.9.1.6.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuintes; 

8.9.1.7. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

conforme modelo; 

https://www.coruripe.al.gov.br/


  

www.coruripe.al.gov.br 

8.9.1.8.  Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93, da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.10.1. Deverá o licitante comprovar sua habilitação econômico-financeira, mediante o 

fornecimento dos seguintes documentos: 

8.10.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples;  

8.10.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.10.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demonstrações 

contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

8.10.1.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.10.1.4.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.10.1.4.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.10.1.4.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

8.10.1.4.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do 

domicílio da empresa, na forma da IN/DREI n.º 11/2013, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

8.10.1.4.5. Por cópia do Livro Diário registrado em cartório de registro civil, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em se tratando de 

sociedades desobrigadas a arquivamento de registros contábeis em Junta Comercial; 

8.10.1.5. Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, o 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada 

na Junta Comercial ou Entidade em que o balanço foi arquivado. 

8.10.1.6. A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Real deverá apresentar, junto com o 

balanço patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos das IN/RFB n.º 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações. 

8.10.1.7. A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Presumido deverá apresentar junto com 

o balanço patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas no inc. II, do art. 3º, da IN/RFB n.º 

1.420/2013 e alterações. 
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8.10.1.8. Em se tratando de pessoa jurídica constituída há menos de 02 (dois) anos, serão exigidos 

os documentos previstos no subitem 8.10.1.3. referentes ao último exercício social. 

8.10.1.9. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, além do balanço 

patrimonial, exige-se a apresentação das demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade, permitida a substituição de tais demonstrações pelo balanço de 

abertura. 

8.10.1.10. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.10.1.11. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas, com base nas informações demonstradas na sua 

documentação contábil: 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

8.10.1.12. O licitante que apresentar quaisquer dos índices econômicos acima iguais ou inferiores 

a 1 (um), deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado, correspondente a R$ 135.677,10 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta 

e sete reais e dez centavos). 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.11.1. Deverá o licitante comprovar sua qualificação técnica, mediante o fornecimento dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração formal, assinada por seu responsável técnico, atestando o pleno conhecimento de 

todas as informações, condições locais e peculiaridades inerentes à execução do objeto da 

contratação, conforme item 4.5.4 e modelo constante no apêndice B; 

b) Registro ou inscrição da Contratada na entidade profissional competente (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA), em plena validade; 

b.1) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil; 

c) Declaração da empresa indicando que dispõe pessoal técnico, instalações e aparelhamento 

adequados e disponíveis para realização do objeto deste Termo de Referência, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, além de 
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que aceita como válidas as condições para a realização dos serviços conforme constam da 

proposta apresentada, firmada pelo seu representante legal e pelo seu Responsável Técnico.  

Para comprovar a qualificação técnico-operacional: 

d) Comprovação de aptidão para execução de obras ou serviços de engenharia de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto licitado, mediante apresentação 

de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos termos do art. 67, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

d.1) O atestado deverá evidenciar, ou ser acompanhado de documentos que evidenciem, as 

seguintes características mínimas do contrato ao qual se refere: objeto, prazo de execução, data 

de assinatura, identificação das partes, descrição do serviço e valor do contrato. 

d.1.1) Para comprovação da qualificação técnico-operacional, a apresentação de Certidão de 

Acervo Operacional – CAO, Certidão de Acervo Técnico ou ART servirá como documento 

complementar capaz de legitimar o atestado emitido pelo Contratante dos serviços (pessoa 

jurídica de direito público ou privado), mas não de substituí-lo. 

d.2) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

d.2.1 Execução de Alambrado para quadra Poliesportiva estruturado por tubos de aço 
galvanizado (diâmetro 2”) com tela de arame galvanizado: Mínimo de 400 m²; 
 
d.2.2. Fornecimento e Execução de Grama sintética (espessura 42 mm) em campo de 

futebol: Mínimo de 700 m²; 

d.2.3. Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 
feito em obra, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado, Mínimo de 400 m²; 

 

d.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

d.4) Os atestados/certidões de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da Contratada. 

d.5) Será admitida a apresentação, pelo licitante, de atestados de capacidade técnica emitidos 
em favor de consórcio do qual tenha participado em contratação anterior, desde que a 
experiência a ser aproveitada possa ser individualizada e atribuída ao licitante na forma do art. 
67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021. 

d.6) Salientamos que os serviços definidos nos subitens d.2.1, d.2.2 e d.2.3 possuem valor 
significativo, nos termos definidos pelo §1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo a 
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comprovação de sua execução exigida para fins de qualificação técnica conforme a justificativa 
constante no item 8.11.4 e subitens. 

Para comprovar a qualificação técnico-profissional: 

e) Apresentação dos profissionais, abaixo indicados, devidamente registrados no conselho 

profissional competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviços de características semelhantes, conforme abaixo indicado: 

• Engenheiro CIVIL - serviços indicados nas parcelas estabelecidas nos subitens d.2.1, d.2.2 

e d.2.3. 

e.1) O profissional deverá pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para a 

sessão, entendendo-se como tal, para fins desta licitação, sócios, responsáveis técnicos pela 

prestação de serviços, empregados e contratados, cujo vínculo será comprovado por intermédio 

do contrato social, do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, do contrato de 

prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou da declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado 

da anuência deste.   

e.2) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar dos serviços, sendo 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração  

8.11.2. O licitante poderá, espontaneamente, apresentar entre os seus documentos de 

habilitação, outros documentos complementares capazes de comprovar a legitimidade e/ou 

sanar possíveis dúvidas ou incompletudes sobre as informações constantes das 

certidões/atestados apresentados. 

8.11.3. Em caso de dúvidas sobre a veracidade ou pertinência das informações constantes nas 

certidões/atestados ou em caso de insuficiência das informações constantes nos referidos 

documentos, poderão ser solicitados, em diligências, documentos adicionais, tais como a cópia 

do termo de contrato ou instrumento equivalente, endereço atual do Contratante, notas fiscais 

emitidas em razão da execução contratual, dentre outros. 

8.11.4. A definição das parcelas exigidas para fins de qualificação técnico-operacional e 

profissional observou o disposto no art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, considerando não apenas 

o valor econômico, mas, sobretudo, a relevância técnica, a complexidade executiva e o impacto 

no desempenho global da obra. 

8.11.4.1. Assim, foram selecionadas as parcelas que demandam maior capacidade técnico-

operacional e que influenciam diretamente a funcionalidade e a qualidade do equipamento 

esportivo, a exemplo da implantação de grama sintética, execução de piso em concreto e 

instalação de alambrado estruturado. 
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8.11.4.2. Por outro lado, serviços como piso de borracha, lastro de concreto magro e pintura 

epóxi, embora representem parcela relevante do orçamento, possuem caráter acessório ou de 

acabamento, com execução padronizada e baixo grau de complexidade técnica, não sendo, 

portanto, determinantes para a aferição da capacidade técnico-operacional do licitante. 

8.11.4.3. Dessa forma, a seleção adotada busca assegurar a adequada comprovação da 

capacidade técnica necessária à execução do objeto, sem impor restrições indevidas à 

competitividade do certame, em observância aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

8.11.5. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução da obra; 

d) O registro previsto no art. 107, da Lei Federal n.º 5.764/1971; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112, da Lei 

Federal n.º 5.764/71, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato, Termo de Referência, Edital e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e 

em seus anexos; 

9.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução dos serviços, para que sejam corrigidas, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada pelos serviços executados, na forma, prazo e condições 

estabelecidos no contrato, assegurando, quando aplicável, o regular fluxo financeiro do 

instrumento de transferência voluntária; 

9.1.6. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato, observados o contraditório e a ampla defesa; 

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis 

em caso de descumprimento contratual; 

9.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do 

requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, conforme parágrafo único, do art. 123, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021; 

9.1.9. Notificar os emitentes das garantias, se exigidas, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, como determina o 

§4º, do art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos 

decorrentes de atos de sua responsabilidade, ressalvadas as hipóteses previstas em lei; 

9.1.11. Manter a Contratada informada sobre as vistorias técnicas da Caixa Econômica Federal, 

exigindo a presença do Responsável técnico da Contratada durante as visitas do fiscal da 

mandatária. 

9.1.12. Emitir as Ordens de Serviço necessárias ao início e à continuidade da execução contratual; 

9.1.13. Analisar, conferir e manifestar-se sobre as planilhas de medição mensais em até 15 

(quinze) dias, promovendo o encaminhamento à instituição mandatária para fins de liberação de 

recursos, acompanhando a regularidade do fluxo financeiro do empreendimento e adotando 
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tempestivamente as providências administrativas necessárias para evitar atrasos ou suspensões 

indevidas no repasse; 

9.1.14. Efetuar o pagamento dos valores devidos à Contratada, garantindo o aporte da 

contrapartida municipal e a compatibilidade entre a execução física do objeto e a disponibilidade 

financeira do empreendimento, de modo a mitigar riscos de paralisação, glosa de medições ou 

descontinuidade contratual; 

9.1.15. Observar que eventuais alterações contratuais de valor deverão respeitar os limites legais 

e, quando vinculadas a convênios, atender às exigências de análise e aprovação prévia da 

instituição mandatária, bem como às condições de reprogramação físico-financeira 

eventualmente necessárias; 

9.1.16. Assegurar que toda e qualquer despesa realizada no âmbito deste contrato guarde estrita 

fidelidade ao Quadro de Composição de Investimento (QCI) aprovado junto ao órgão 

concedente, bem como manter atualizadas as obrigações institucionais, documentais, 

orçamentárias e de prestação de contas necessárias à regularidade do empreendimento perante 

a União e a mandatária federal; 

9.1.17. Garantir a adequada aplicação dos recursos públicos, vedando sua utilização em 

finalidade diversa da estabelecida no objeto do contrato, e, na hipótese de atraso, suspensão ou 

restrição superveniente ao repasse dos recursos vinculados ao empreendimento, avaliar e 

formalizar, quando necessário, as medidas administrativas cabíveis, inclusive reprogramação do 

cronograma físico-financeiro, suspensão justificada da execução e comunicação formal à 

Contratada; 

9.1.18. Assegurar, após a conclusão da obra, as condições administrativas e operacionais 

necessárias à gestão, funcionamento, manutenção e conservação do Espaço Esportivo 

Comunitário, inclusive quanto à adoção das providências para disponibilização de acesso à rede 

Wi-Fi, nos termos dos compromissos assumidos no âmbito do programa federal. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no 

contrato, no Edital e seus demais anexos, bem como a sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código Civil (Lei Federal n.º 10.406/2002) e a legislação aplicável às contratações públicas, 

especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021; 
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10.1.2. Apresentar, antes do início da execução, a anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

de execução da obra, devidamente quitada, bem como as ARTs específicas dos demais 

responsáveis técnicos; 

10.1.2.1. No campo “objeto” da ART, deverá constar obrigatoriamente a identificação da obra. 

10.1.3. Obter, junto aos órgãos competentes, as licenças, autorizações e demais documentos 

necessários à execução dos serviços, quando de sua responsabilidade, prestando apoio à 

Administração quando exigido pela legislação aplicável, e observando, durante toda a execução, 

as exigências técnicas, operacionais, documentais e procedimentais estabelecidas pelo 

Contratante, pela CAIXA Econômica Federal, pela mandatária do instrumento de repasse e pelo 

programa federal ao qual o empreendimento se vincula. 

10.1.4. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-la na 

execução do contrato; 

10.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo Contratante, 

mediante justificativa, devendo a empresa designar outro preposto; 

10.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do contrato, com 

capacitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.6. Elaborar e manter atualizado o Diário de Obra, que deverá ser assinado pelo engenheiro 

responsável, contendo, diariamente, as informações sobre o andamento da obra, tais como 

número de trabalhadores, equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências, visitas da fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto, devendo apresentar, ainda, na periodicidade definida pela 

fiscalização, relatório fotográfico datado e identificado por etapa executada, memória de cálculo 

das medições, registros de controle tecnológico e demais documentos exigidos para 

acompanhamento, medição e prestação de contas do empreendimento; 

10.1.7. Executar os serviços com estrita observância às normas técnicas da ABNT, às 

determinações dos órgãos públicos competentes, às orientações da fiscalização, aos projetos, 

memoriais, planilhas e especificações técnicas da contratação, comunicando formalmente à 

fiscalização, antes da execução da etapa afetada, qualquer divergência identificada entre tais 

documentos e as condições reais do local, abstendo-se de executar solução não aprovada pela 

Administração; 

10.1.8. Realizar, às suas expensas, todos os ensaios, testes e controles tecnológicos exigidos pelas 

normas técnicas aplicáveis, pelas especificações do contrato e pelos órgãos financiadores, 

inclusive aqueles previstos pela CAIXA, apresentando os respectivos laudos à fiscalização, bem 

como submeter previamente à verificação da fiscalização as etapas críticas da obra, 
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especialmente aquelas relacionadas à terraplenagem, drenagem, preparo da base, execução de 

pisos, instalação de alambrados, estruturas metálicas e instalações elétricas, sempre que exigido 

pela Administração; 

10.1.9. Comunicar formalmente à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

qualquer evento de risco ou sinistro relacionado à obra, bem como qualquer interferência com 

redes, instalações, utilidades ou infraestruturas preexistentes no local da obra ou em seu 

entorno, devendo, nesses casos, suspender a frente de serviço afetada, adotar medidas 

emergenciais de proteção e somente retomar a execução após orientação formal do 

Contratante; 

10.1.10. Comunicar ao fiscal, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização dos serviços no prazo estabelecido, bem como da ocorrência de circunstâncias 

capazes de comprometer o cronograma físico-financeiro, para adoção das medidas cabíveis; 

10.1.11. Promover a guarda, manutenção, proteção física, controle de acesso e vigilância de 

materiais, equipamentos, ferramentas e serviços já executados, adotando medidas compatíveis 

com a realidade do canteiro para preservação da integridade do objeto até o recebimento pela 

Administração; 

10.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas aplicáveis, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da obra e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.1.13. Garantir toda a qualidade e cumprimento dos prazos, bem como, as condições de 

segurança dos serviços a serem executados, buscando a maior economicidade e menor impacto 

ambiental possível, obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas técnicas e 

legislação vigente; 

10.1.14. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as especificações, 

bem como responder pela solidez e segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos 

do art. 618 do Código Civil; 

10.1.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.16. Responsabilizar-se pelas falhas na execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.1.17. Apresentar, para fins de pagamento, os documentos comprobatórios de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente; 
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10.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas como requisitos para a formalização do 

contrato; 

10.1.19. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens; 

10.1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

10.1.20.1. Sempre que solicitado pela Administração, comprovar a reserva de cargos a que se 

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas; 

10.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados na al. “d”, inc. II, do art. 124, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

10.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10.1.24. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 

objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato ou instrumento 

equivalente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.25. Providenciar e montar a estrutura provisória para isolamento da área e para a execução 

da obra, respeitando as diretrizes indicadas nas Normas Regulamentadoras aplicáveis, sendo 

vedado o início da execução dos serviços sem a emissão regular da Ordem de Serviço e sem o 

atendimento prévio das condicionantes administrativas, técnicas e documentais exigidas pelo 

Contratante; 

10.1.26. Instalar e manter, em local visível, placa oficial da obra no padrão definido pelo 

Município de Coruripe, bem como placa de identificação da empresa executora e do responsável 

técnico, conforme exigências do CREA; 

10.1.27. Realizar a iluminação e a sinalização em torno do local da obra, se necessário; 

10.1.28. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.1.29. Ao final da obra, a Contratada deverá desmobilizar completamente o canteiro, remover 

todas as instalações provisórias e recuperar quaisquer áreas públicas ou privadas que tenham 

sido degradadas durante a execução, sem prejuízo da entrega da documentação técnica exigida 

para encerramento contratual e prestação de contas do empreendimento; 

10.1.30. Entregar, ao término de cada etapa e ao final da obra, os projetos atualizados “as built”, 

relatórios técnicos, manuais de operação, certificados de garantia e demais documentos exigidos 

para a adequada operação e manutenção do empreendimento, bem como aqueles necessários 

ao acompanhamento, medição, recebimento e prestação de contas perante o Contratante e a 

mandatária federal. 

10.1.31. Informar, imediatamente, à Administração e à seguradora a ocorrência de sinistro, 

devendo adotar todas as medidas necessárias para a mitigação dos danos e para a pronta 

regularização da execução contratual, inclusive quanto à reposição ou reparo de materiais, 

equipamentos ou serviços atingidos; 

10.1.32. Entregar o empreendimento em condições adequadas de funcionamento, 

acompanhado da documentação técnica pertinente e das orientações necessárias à operação e 

manutenção do equipamento, de modo a viabilizar a gestão posterior pela Administração 

Municipal, nos termos do projeto aprovado e das exigências do programa. 

 

11.  INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE O PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO E RESPECTIVAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento exigível e que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado ou desistir da proposta quando encerrada a etapa competitiva; 

d) Apresentar proposta em flagrante desacordo com as especificações do Edital. 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários, que cometam quaisquer das infrações discriminadas no item 11.1, as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência. 

11.2.2. Multa. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida nos percentuais indicados e no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 2% (dois por 

cento) do valor estimado da licitação. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração, a ser definida na imposição da pena, observará o quanto previsto 

no §5º, do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda de 

eventual garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.16. Enquanto o processo de apuração de responsabilidade estiver em trâmite, a empresa 

deverá executar o disposto no instrumento de contratação, sob pena de agravamento da 

situação para fins de dosimetria da penalidade. 

 

12. INFRAÇÕES COMETIDAS APÓS A CONTRATAÇÃO E RESPECTIVAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Contratada 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Em se tratando de contratado qualificado como pessoa jurídica, praticar ato lesivo previsto no 

art. 5º, da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas als. “b”, 

“c” e “d”, do item 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas als. “e”, “f”, “g” e “h” do item 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa, para quaisquer das infrações descritas no item 12.1, conforme as condições abaixo 

definidas: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

b.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inc. I, do art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ‘e’ a ‘h’ do subitem 12.1, de 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato; 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ‘c’ do subitem 12.1, de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato; 

e) Para infração da descrita na alínea ‘b’ do subitem 12.1, a multa será de 12% (doze por cento) 

do valor do contrato; 

f) Para a infração descrita na alínea ‘a’ do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato; 

g) Para infrações descritas na alínea ‘d’ do subitem 12.1, a multa será de 8% (oito por cento) do 

valor do contrato; 

h) Em quaisquer casos, as multas previstas no contrato, mesmo que acumuladas individualmente 

ou entre si, não poderão resultar em penalidade pecuniária maior que 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, em consonância com o §3º, do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo indicado na comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento e prazo de defesa 

previstos no art. 158, da Lei Federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros fixados no §1º, do art. 156, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e em eventual regulamento que esteja em vigor. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos no art. 

159, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

13. REAJUSTE DO CONTRATO 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

13.2. Os preços inicialmente contratados serão reajustados após o interregno de um ano da data 

do orçamento estimado, da seguinte forma: 
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13.2.1. O reajuste se dará mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Custo 

de Construção (INCC), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da referida anualidade.  

13.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.2.4. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Para a realização das despesas pertinentes aos serviços a serem executados, serão 

utilizados recursos provenientes do Termo de Compromisso n.º 988667/2025/MESP/CAIXA, 

firmado entre o Município de Coruripe e a União, por intermédio do Ministério do Esporte, bem 

como de contrapartida do Município, conforme dotações a serem oportunamente informadas 

nos autos do processo. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja responsável pela execução de todos os 

serviços, reserva-se ao Contratante o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre a execução contratual, sem que isso restrinja a plenitude dessa responsabilidade. 

15.2. A Contratada será responsável pela qualidade total dos serviços, no que diz respeito à 

observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

15.3. Ao participar da licitação, a Contratada estará declarando que conhece plenamente e 

integralmente o presente Termo de Referência e seus anexos, aceitando-os totalmente. 
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15.4. Encontram-se apensados a este Termo de Referência: 

15.4.1. Apêndice A: Peças técnicas: planilhas orçamentárias, planilha de composição do BDI, 

planilha de composição de encargos sociais, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, 

plantas, cortes, detalhes, entre outros. 

15.4.2. Apêndice B: Declaração de conhecimento das condições locais e das peculiaridades da 

contratação; 

15.4.3. Apêndice C: Modelo de Proposta. 
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